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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Portaria Presidência - 35 - GDG

SEI/TRE-AL - 0494297 - Portaria Presid?ncia

Portaria Presidência Nº 35/2019 TRE-AL/PRE/DG/GDG

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE

ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o contido no art. 67

da Lei nº 8.666/93 e tendo em vista o que consta no Procedimento Administrativo nº 0000369-

26.2019.6.02.8000, resolve:

Art. 1º. Designar os servidores  Taciana Patrícia Alécio Silva Rodrigues e Lucas Cavancati

Gomes para atuarem como gestora e co-gestor, respectivamente, do Contrato nº 33/2018,

firmado entre este Tribunal e o Sr. Rodrigo Andrade, cujo objeto éa prestação de serviços

musicais, consistente em regência de coral e docência de canto, devendo funcionar como

substituta legal a servidora Maria Tereza de Barros Pereira.

Art. 2º. Os gestores ora designados deverão observar, no que couber, as disposições constantes

no Título IV (arts. 16 a 22), da Resolução TRE/AL nº 15.787, de 15/02/2017, publicada no Diário

Oficial do Estado no dia 16/02/2017.

Art. 3º. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº

472/2018, de 13/11/2018, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral em Alagoas

(DEJEAL) de nº 229, de 20/11/2018, às fls. 03/04. 

Desembargador PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO

Presidente

 

Maceió, 30 de janeiro de 2019.
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Presidente, em 30/01/2019, às 17:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A  au ten t i c idade  do  documento  pode  se r  con fe r ida  no  s i te  h t tp : / / se i . t re -

al.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

informando o código verificador 0494297 e o código CRC A05E973B.
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